
 

 

 

 

 

Ofício. Nº: 014/2026 - 1DOC 

                       Lei nº 1962/2026 
“Dispõe sobre: Autoriza o Município de Nazaré 

Paulista a aderir ao Consórcio Intermunicipal de 

Saúde na Região Metropolitana de Campinas - 
Norte (CISMETRO) e dá outras providências” 
 

AVANILDE APARECIDA GONZAGA CANEDO, Prefeita do 

Município de Nazaré Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 

a Câmara Municipal de Nazaré Paulista aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a promover os 

atos necessários à adesão do Município de Nazaré Paulista ao Consórcio Intermunicipal de Saúde 

na Região Metropolitana de Campinas - Norte (CISMETRO), nos termos da Lei Orgânica, de 

acordo com a Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005. 

 

Art. 2º - O Consórcio Público CISMETRO, cuja adesão ora se autoriza, 

tem personalidade jurídica de direito público, com natureza autárquica, integrando a administração 

indireta de todos os entes consorciados. 

 

Art. 3º - O Contrato de Consórcio Público/Estatuto Social do 

CISMETRO, após a formalização da adesão, é parte integrante desta Lei e vinculará o Município 

de Nazaré Paulista às suas cláusulas e condições. 

 

Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a consignar 

dotações orçamentárias próprias para o cumprimento das obrigações decorrentes desta Lei, 

especialmente para os repasses financeiros a serem celebrados por meio de contrato de rateio, 

conforme o art. 8º da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, podendo a dotação ser 

suplementada em caso de necessidade. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

Nazaré Paulista, 13 de janeiro de 2026. 

 

 

AVANILDE APARECIDA GONZAGA CANEDO 

PREFEITA MUNICIPAL 
Publicado conforme o dispositivo no 

Artigo 86 da Lei Orgânica 

 
    Luciene A. Pinheiro 

Assessora de Gabinete da Prefeita 
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